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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS II - 
Convênio 1261001350/2022, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUAN

T 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

PLAYGROUND: PLAYGROUND 
CONFECCIONADO EM ROTOMOLDADO COM 
PAREDES DE QUATRO MILÍMETROS DE 
POLIETILENO VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, 
TRATADO ESPECIALMENTE CONTRA A AÇÃO 
DOS RAIOS ULTRAVIOLETAS, FOI TOTALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA SER MONTADO SEM A 
NECESSIDADE DE PARAFUSOS DEVIDO AOS 
ENCAIXES DE ALTA PRECISÃO. COMPOSTO POR 
2 TEVE COM PAREDES DE 4MM, BALANÇO 
PARA DUAS CRIANÇAS SENDO: 01 BALANÇO 
ACESSÍVEL E UM BALANÇO PRANCHA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 4.880 MM DE 
COMPRIMENTO X 4.600MM DE LARGURA X 
2.250 MM DE ALTURA. 

Unid 2 
R$ 

19.329,00 
R$ 

38.658,00 

02 

PLACA TATAME EVA: COR: COLORIDO (2 AZUL, 
2 AMARELO, 2 VERMELHO, 2 VERDE, 2 PRETO), 
MATERIAL: E.V.A. ANTI-DERRAPANTE, ANTI-
IMPACTO, ANTITÉRMICO, ATÓXICO, LAVÁVEL. 
IMPERMEÁVEL. DIMENSÕES: 1 METRO X 1 
METRO X 10MM (C X L X A). 

Unid 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 

03 

MESA DE REFEITÓRIO:  MESA INFANTIL 
COLORIDA REFEITÓRIO, CONJUNTO DE MESA E 
10 CADEIRAS, MESA CONFECCIONADA EM 
MADEIRA E M.D.F.; MESA RETANGULAR COM 
BORDA COLORIDA; PÉS COLORIDOS PINTADOS 
COM TINTA ATÓXICA, NAS CORES VERMELHO, 
VERDE, AZUL E AMARELO; ACOMPANHA 10 
CADEIRAS COLORIDAS DE MADEIRA NAS CORES 
VERMELHA, VERDE, AMARELA E AZUL (2 
VERMELHAS, 2 AZUIS, 3 VERDES E 3 
AMARELAS); MEDIDA CADEIRA: 26 X 30,5 X 60 
CM; MEDIDAS MESA: 193 X 60 X 56,5 CM; 
EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO. 

Unid 4 
R$ 

1.609,00 
R$ 6.436,00 

04 
POLTRONAS PARA AMAMENTAÇÃO: 
POLTRONA AMAMENTAÇÃO BALANÇO CREME 
+ PUFF; ENCOSTO E ASSENTO FIXOS, 

Unid 3 R$ 631,67 R$ 1.895,01 
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REVESTIMENTO EM CORINO, ESPUMA 
POLIURETANO D-23 E D-20, SUSTENTAÇÃO 
COM PERCINTAS ELÁSTICAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ESTRUTURA EM MADEIRA DE 
PINUS E EUCALÍPTO DE REFLORESTAMENTO 
COM IMUNIZAÇÃO CONTRA MOFO, CUPIM E 
MICRORGANISMOS, PRODUTO PARA USO 
RESIDENCIAL EM AMBIENTE INTERNO, NÃO 
DEVENDO FICAR EXPOSTO DIRETAMENTE AO 
SOL, CALOR E UMIDADES EXCESSIVAS. 

05 

MESA DE ESCRITÓRIO: MESA EM MDP BP; 
TAMPO EM 15 MM; TAMPO COM PERFIL EM 
PVC. PÉS EM AÇO COM PINTURA EPOXI; PÉS 
COM SAPATA FIXA, GAVETEIRO COM DUAS 
GAVETAS DIMENSÕES DO PRODUTO: COMP. 
1,50, CM; PROF. 0,60 CM ALT. 0,75 CM. 

Unid 2 R$ 743,84 R$ 1.487,68 

06 

CADEIRA: CADEIRA DE ESCRITÓRIO CADEIRAS 
BIG PRETA ERGONÔMICA COM ESTOFADO DE 
COURO SINTÉTICO. CONFORTÁVEL E DURÁVEL. 
APOIOS DE BRAÇOS CONFORTÁVEIS. SUPORTE 
LOMBAR FIXO. TEM UM APOIO PARA CABEÇA. 
COM RODAS. GIRATÓRIA. MATERIAL DO 
ENCHIMENTO: ESPUMA. PESO MÁXIMO 
SUPORTADO: 120 KG. MEDIDAS DO ASSENTO: 
48 CM DE LARGURA, 54 CM DE ALTURA 
MÍNIMA DESDE O CHÃO, 62 CM DE ALTURA 
MÁXIMA DESDE O CHÃO E 48 CM DE 
PROFUNDIDADE. A CADEIRA ATINGE UMA 
ALTURA MÍNIMA DE 115 CM E MÁXIMA DE 122 
CM. 

Unid 4 R$ 665,00 R$ 2.660,00 

07 

ARQUIVO: ARQUIVO DE AÇO COM 04 
(QUATRO) GAVETAS C/ ROLAMENTO E 
PUXADOR, PARA PASTA SUSPENSA, FABRICADO 
EM CHAPA 26, RESISTENTE A 15KG POR 
GAVETA. PODE SER UTILIZADO EM QUALQUER 
AMBIENTE, IDEAL PARA ESCRITÓRIOS E ATÉ 
MESMO EM RESIDÊNCIAS. PRODUZIDO EM 
AÇO DE ALTA QUALIDADE EM CHAPA 26 
(0,45MM), COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO, POSSUI 04 GAVETAS EM CHAPA 
26 (0,45MM) COM SISTEMA DE ROLAMENTOS 
PARA ABERTURA DAS GAVETAS E COM 
FECHADURA COM 02 (DUAS) CHAVES. O 
ACABAMENTO EM SISTEMA DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA A ALTA TEMPERATURA A PÓ 
(EPÓXI) TAMBÉM GARANTE MAIOR 
DURABILIDADE DA COR E RESISTÊNCIA À 
FERRUGEM. - QUANTIDADE DE GAVETAS: 4 
- COR: CINZA; - CHAPA: 26 / 0,45MM LEVE; - 
SUPORTA ATÉ 15KG POR GAVETA; - PINTURA: 

Unid 2 R$ 654,85 R$ 1.309,70 
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EPÓXI PÓ TEXTURIZADA; - CORREDIÇAS EM 
NYLON; - PUXADOR PADRÃO; - ALTURA: 136CM 
LARGURA: 47CM; - PROFUNDIDADE: 55CM; - 
PESO: 30KG TOTAL; - ESPECIFICAÇÃO DE CHAPA 
E ACABAMENTO: ARQUIVO PRODUZIDO EM 
CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO E 
PINTURA EPÓXI-PÓ POR PROCESSO 
ELETROSTÁTICO. 

08 

IMPRENSSORA MULTIFUNCIONAL: 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECO TANK, 
COLORIDA, WIFI, DUPLEX, PRETO E BRANCO; 
IMPRESSÕES RÁPIDAS 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO RÁPIDA DE 17 
PPM (PÁGINAS POR MINUTO) ISO EM PRETO, 
SEM PRÉ-AQUECIMENTO PARA UMA SAÍDA 
RÁPIDA DA PRIMEIRA PÁGINA, GRAÇAS À 
TECNOLOGIA PRECISIONCORE HEAT-FREE. 
ECONOMIZE E MAXIMIZE A PRODUTIVIDADE 
COM GARRAFAS DE TINTA DE REPOSIÇÃO DE 
BAIXO CUSTO DE ATÉ 7.500 PÁGINAS EM 
PRETO E 6.000 PÁGINAS EM CORES, PARA 
MAXIMIZAR SEU TEMPO DE PRODUÇÃO. ALTA 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
TINTAS PIGMENTADAS DURABRITE ULTRA ET 
DE PIGMENTO PARA TEXTOS NÍTIDOS E 
GRÁFICOS VIBRANTES EM PRETO E BRANCO E 
EM CORES. IMPRESSÕES SEM BORDAS ATÉ O 
TAMANHO OFÍCIO. GRANDE VERSATILIDADE DE 
FUNÇÕES 
COM CAPACIDADE DE FAX, ADF, IMPRESSÃO 
AUTOMÁTICA FRENTE E VERSO, BANDEJA DE 
PAPEL PARA 250 FOLHAS, TELA TOUCHSCREEN 
COLORIDA DE 2,4”, ETHERNET E BANDEJA DE 
SAÍDA VOLTADA PARA BAIXO PARA MAIOR 
PRODUTIVIDADE E PRIVACIDADE. 
CONECTIVIDADE DE REDE SIMPLES E SEGURA 
RECURSOS DE SEGURANÇA INTEGRADOS DA 
EPSON PARA PROTEGER SEUS DADOS. 
CONECTE-SE COM WI-FI E WI-FI DIRECT. 

Unid 4 
R$ 

2.505,67 
R$ 

10.022,68 

    TOTAL 
R$ 

68.469,07 
 

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados da assinatura do contrato 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. SUSTENTABILIDADE 
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1.1. Certidão de Registro no Cadastro Técnico Federal - CTF. 
4.2. SUBCONTRATAÇÃO 
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da emissão da Autorização de 
Fornecimento pela Secretaria solicitante, em remessa única. 
5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Educação - Rua 
Vagner Ribeiro dos Santos, nº 40, Bairro Pedro Dias Moreira, Dona Euzébia - MG, CEP: 36.784-000, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 11:00h e 12:30h às 16:00 horas. 
5.2. GARANTIA 
5.2.1. Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
5.2.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 
(dose) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 
5.2.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, 
o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
5.2.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.2.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.2.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
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5.2.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada. 
5.2.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
5.2.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 
dos reparos. 
5.2.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.2.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
5.2.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6. FISCALIZAÇÃO 
6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
6.7.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
6.7.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
6.7.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 
6.7.1.4. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
6.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
6.9. GESTOR DO CONTRATO 
6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II). 
6.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
6.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
6.9.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.9.9. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. RECEBIMENTO 
7.1.1. Os produtos serão recebidos, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
7.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 30 (trinta) dias úteis. 
7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.2. LIQUIDAÇÃO 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.2.2.1. o prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.2.2.2. a data da emissão; 
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.2.2.5. o valor a pagar; e 
7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
7.4. FORMA DE PAGAMENTO 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
7.5. CESSÃO DE CRÉDITO 
7.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
7.5.1.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 
7.5.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 
7.5.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
7.5.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 
7.5.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
8.2. Forma de Fornecimento 
8.2.1. O fornecimento do objeto será integral, e mediante emissão de Autorização de Fornecimento 
emitida pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 
9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.1.1.1. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
9.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
9.1.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou Sociedade Identificada 
como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
9.1.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
9.1.1.6. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
9.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
9.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.1.1.9. Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
9.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.1.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal. 
9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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9.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
9.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
9.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando. 
9.1.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
9.1.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
9.1.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.1.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
9.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 5 % do valor total estimado. 
9.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.1.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
9.1.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.1.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
9.1.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
9.1.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
9.1.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
9.1.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
9.1.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.1.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
9.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
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9.1.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
9.1.5.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.1.5.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
9.1.5.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
9.1.5.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.1.5.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
9.1.5.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
9.1.5.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 
9.1.5.2.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 
9.1.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
9.1.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.1.5.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.584,60 (cinquenta e sete mil e quinhentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto nº 11.462/2023): 
10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133. 
de 2021; 
10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
11.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
- Nº 02.03.01.12.361.002.1.0004-44.90.52 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ O ENSINO 
FUNDAMENTAL (EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE). 
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 

Dona Euzébia, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 

__________________________ 
Sidiney Martins do Nascimento 

Secretário Municipal de Educação  
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APÊNDICE DO ANEXO I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS II - Convênio 1261001350/2022, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
1.1. A aquisição de mobiliário e equipamentos, visão a qualidade e a melhoria do atendimento dos 
alunos das Escolas Municipais do Município de Dona Euzébia. 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.2. A empresa contratada deverá possuir a devida documentação para a comercialização dos itens do 
objeto. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
3.1. Foi verificado que os itens que compõem o objeto são os que melhor atende a necessidade 
especificada, não havendo no mercado alternativa que traga a eficiência desejada para a solução da 
demanda. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. A aquisição dos itens descritos no objeto são os que melhor atendem as necessidades, e estão 
incorporados nesta solução. 
 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

PLAYGROUND: PLAYGROUND CONFECCIONADO EM 
ROTOMOLDADO COM PAREDES DE QUATRO 
MILÍMETROS DE POLIETILENO VIRGEM DE ALTA 
DENSIDADE, TRATADO ESPECIALMENTE CONTRA A 
AÇÃO DOS RAIOS ULTRAVIOLETAS, FOI TOTALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA SER MONTADO SEM A 
NECESSIDADE DE PARAFUSOS DEVIDO AOS 
ENCAIXES DE ALTA PRECISÃO. COMPOSTO POR 2 
TEVE COM PAREDES DE 4MM, BALANÇO PARA DUAS 
CRIANÇAS SENDO: 01 BALANÇO ACESSÍVEL E UM 
BALANÇO PRANCHA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
4.880 MM DE COMPRIMENTO X 4.600MM DE 
LARGURA X 2.250 MM DE ALTURA. 

Unid 2 
R$ 

19.329,00 
R$ 38.658,00 

02 

PLACA TATAME EVA: COR: COLORIDO (2 AZUL, 2 
AMARELO, 2 VERMELHO, 2 VERDE, 2 PRETO), 
MATERIAL: E.V.A. ANTI-DERRAPANTE, ANTI-
IMPACTO, ANTITÉRMICO, ATÓXICO, LAVÁVEL. 
IMPERMEÁVEL. DIMENSÕES: 1 METRO X 1 METRO X 
10MM (C X L X A). 

Unid 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 
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03 

MESA DE REFEITÓRIO:  MESA INFANTIL COLORIDA 
REFEITÓRIO, CONJUNTO DE MESA E 10 CADEIRAS, 
MESA CONFECCIONADA EM MADEIRA E M.D.F.; 
MESA RETANGULAR COM BORDA COLORIDA; PÉS 
COLORIDOS PINTADOS COM TINTA ATÓXICA, NAS 
CORES VERMELHO, VERDE, AZUL E AMARELO; 
ACOMPANHA 10 CADEIRAS COLORIDAS DE MADEIRA 
NAS CORES VERMELHA, VERDE, AMARELA E AZUL (2 
VERMELHAS, 2 AZUIS, 3 VERDES E 3 AMARELAS); 
MEDIDA CADEIRA: 26 X 30,5 X 60 CM; MEDIDAS 
MESA: 193 X 60 X 56,5 CM; EMBALAGEM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

Unid 4 
R$ 

1.609,00 
R$ 6.436,00 

04 

POLTRONAS PARA AMAMENTAÇÃO: POLTRONA 
AMAMENTAÇÃO BALANÇO CREME + PUFF; 
ENCOSTO E ASSENTO FIXOS, REVESTIMENTO EM 
CORINO, ESPUMA POLIURETANO D-23 E D-20, 
SUSTENTAÇÃO COM PERCINTAS ELÁSTICAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ESTRUTURA EM MADEIRA DE PINUS E 
EUCALÍPTO DE REFLORESTAMENTO COM 
IMUNIZAÇÃO CONTRA MOFO, CUPIM E 
MICRORGANISMOS, PRODUTO PARA USO 
RESIDENCIAL EM AMBIENTE INTERNO, NÃO 
DEVENDO FICAR EXPOSTO DIRETAMENTE AO SOL, 
CALOR E UMIDADES EXCESSIVAS. 

Unid 3 R$ 631,67 R$ 1.895,01 

05 

MESA DE ESCRITÓRIO: MESA EM MDP BP; TAMPO 
EM 15 MM; TAMPO COM PERFIL EM PVC. PÉS EM 
AÇO COM PINTURA EPOXI; PÉS COM SAPATA FIXA, 
GAVETEIRO COM DUAS GAVETAS DIMENSÕES DO 
PRODUTO: COMP. 1,50, CM; PROF. 0,60 CM ALT. 
0,75 CM. 

Unid 2 R$ 743,84 R$ 1.487,68 

06 

CADEIRA: CADEIRA DE ESCRITÓRIO CADEIRAS BIG 
PRETA ERGONÔMICA COM ESTOFADO DE COURO 
SINTÉTICO. CONFORTÁVEL E DURÁVEL. APOIOS DE 
BRAÇOS CONFORTÁVEIS. SUPORTE LOMBAR FIXO. 
TEM UM APOIO PARA CABEÇA. COM RODAS. 
GIRATÓRIA. MATERIAL DO ENCHIMENTO: ESPUMA. 
PESO MÁXIMO SUPORTADO: 120 KG. MEDIDAS DO 
ASSENTO: 48 CM DE LARGURA, 54 CM DE ALTURA 
MÍNIMA DESDE O CHÃO, 62 CM DE ALTURA 
MÁXIMA DESDE O CHÃO E 48 CM DE 
PROFUNDIDADE. A CADEIRA ATINGE UMA ALTURA 
MÍNIMA DE 115 CM E MÁXIMA DE 122 CM. 

Unid 4 R$ 665,00 R$ 2.660,00 

07 

ARQUIVO: ARQUIVO DE AÇO COM 04 (QUATRO) 
GAVETAS C/ ROLAMENTO E PUXADOR, PARA PASTA 
SUSPENSA, FABRICADO EM CHAPA 26, RESISTENTE A 
15KG POR GAVETA. PODE SER UTILIZADO EM 
QUALQUER AMBIENTE, IDEAL PARA ESCRITÓRIOS E 
ATÉ MESMO EM RESIDÊNCIAS. PRODUZIDO EM AÇO 
DE ALTA QUALIDADE EM CHAPA 26 (0,45MM), COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, POSSUI 04 
GAVETAS EM CHAPA 26 (0,45MM) COM SISTEMA DE 
ROLAMENTOS PARA ABERTURA DAS GAVETAS E 
COM FECHADURA COM 02 (DUAS) CHAVES. O 

Unid 2 R$ 654,85 R$ 1.309,70 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

  

  P á g i n a  16 | 17 
 

ACABAMENTO EM SISTEMA DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA A ALTA TEMPERATURA A PÓ (EPÓXI) 
TAMBÉM GARANTE MAIOR DURABILIDADE DA COR 
E RESISTÊNCIA À FERRUGEM. - QUANTIDADE DE 
GAVETAS: 4 
- COR: CINZA; - CHAPA: 26 / 0,45MM LEVE; - 
SUPORTA ATÉ 15KG POR GAVETA; - PINTURA: EPÓXI 
PÓ TEXTURIZADA; - CORREDIÇAS EM NYLON; - 
PUXADOR PADRÃO; - ALTURA: 136CM 
LARGURA: 47CM; - PROFUNDIDADE: 55CM; - PESO: 
30KG TOTAL; - ESPECIFICAÇÃO DE CHAPA E 
ACABAMENTO: ARQUIVO PRODUZIDO EM CHAPA DE 
AÇO TRATADA COM ANTIFERRUGINOSO POR 
FOSFATIZAÇÃO E PINTURA EPÓXI-PÓ POR PROCESSO 
ELETROSTÁTICO. 

08 

IMPRENSSORA MULTIFUNCIONAL: IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL ECO TANK, COLORIDA, WIFI, 
DUPLEX, PRETO E BRANCO; IMPRESSÕES RÁPIDAS 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO RÁPIDA DE 17 PPM 
(PÁGINAS POR MINUTO) ISO EM PRETO, SEM PRÉ-
AQUECIMENTO PARA UMA SAÍDA RÁPIDA DA 
PRIMEIRA PÁGINA, GRAÇAS À TECNOLOGIA 
PRECISIONCORE HEAT-FREE. ECONOMIZE E 
MAXIMIZE A PRODUTIVIDADE COM GARRAFAS DE 
TINTA DE REPOSIÇÃO DE BAIXO CUSTO DE ATÉ 7.500 
PÁGINAS EM PRETO E 6.000 PÁGINAS EM CORES, 
PARA MAXIMIZAR SEU TEMPO DE PRODUÇÃO. ALTA 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
TINTAS PIGMENTADAS DURABRITE ULTRA ET DE 
PIGMENTO PARA TEXTOS NÍTIDOS E GRÁFICOS 
VIBRANTES EM PRETO E BRANCO E EM CORES. 
IMPRESSÕES SEM BORDAS ATÉ O TAMANHO OFÍCIO. 
GRANDE VERSATILIDADE DE FUNÇÕES 
COM CAPACIDADE DE FAX, ADF, IMPRESSÃO 
AUTOMÁTICA FRENTE E VERSO, BANDEJA DE PAPEL 
PARA 250 FOLHAS, TELA TOUCHSCREEN COLORIDA 
DE 2,4”, ETHERNET E BANDEJA DE SAÍDA VOLTADA 
PARA BAIXO PARA MAIOR PRODUTIVIDADE E 
PRIVACIDADE. CONECTIVIDADE DE REDE SIMPLES E 
SEGURA 
RECURSOS DE SEGURANÇA INTEGRADOS DA EPSON 
PARA PROTEGER SEUS DADOS. CONECTE-SE COM 
WI-FI E WI-FI DIRECT. 

Unid 4 
R$ 

2.505,67 
R$ 10.022,68 

    TOTAL R$ 68.469,07 

 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A estimativa de preços para a aquisição dos itens do objeto foi feita através do CONVÊNIO 
1261001350/2022, em planilha de preços anexo. 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA FORNECIMENTO 
7.1. A entrega será formalizada através das devidas Ordens de Fornecimentos, mediante a solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação. 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

  

  P á g i n a  17 | 17 
 

 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
8.1. Não dispõe de contratações correlatas ou interdependentes para a execução do objeto. 
 
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
9.1. A execução contratual não necessita de providencias prévias a serem dispendidas pela 
administração. 
 
10. IMPACTOS AMBIENTAIS 
10.1. A contratação não possibilita impactos ambientais. 
 
11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução demandada 
conforme as análises. 
 
12. GARANTIA 
12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, por se tratar de contratação de bens comuns. 
 
13. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
13.1. Vigência da Contratação: 12 (dose) meses contados da assinatura do contrato na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.2. Endereço da entrega dos objetos se dará no Município de Dona Euzébia - MG, Secretaria 
Municipal de Educação - Rua Vagner Ribeiro dos Santos, nº 40, Bairro Pedro Dias Moreira, Dona 
Euzébia - MG, CEP: 36.784-000. 
13.3. O prazo de entrega será em até 20 (vinte) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento, sendo 
o horário para entrega de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 11:00h e 12:30h às 16:00 horas. 
13.4. A garantia se dará conforme aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
14. NECESSIDADES DE AMOSTRA 
14.1. Não necessita de amostras. 
 
 

Dona Euzébia, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 

__________________________ 
Sidiney Martins do Nascimento 

Secretário Municipal de Educação 


